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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI, REALIZADA 

EM 06-12-2022. 

 

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, no Minianfiteatro do IF Sudeste MG – 1 

Campus São João del-Rei, com início às quatorze horas, realizou-se reunião extraordinária do Conselho de 2 

Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – Campus São 3 

João del-Rei, sob presidência da Diretora-Geral do campus, Teresinha Moreira de Magalhães. Estiveram 4 

presentes os conselheiros: técnico-administrativos Bruno Bertolin Pereira, Dênis Ester Lamas, Eduardo Caliani 5 

Júnior, Junior Luiz Costa, Samuel de Souza Resende, Stela Cabral de Andrade e Wanúcia Maria Maia 6 

Bernardes Barros; e docentes Carlos Augusto Braga Tavares, Celso Luiz de Souza, Rafael Santiago Soares e 7 

Tiago André Carbonaro de Oliveira. Justificaram ausência na reunião e enviaram suplentes as conselheiras 8 

Isabel Cristina Adão Schiavon e Ivete Sara de Almeida. Os representantes discentes Higor José de Souza Nery, 9 

Joice Eduarda Silva Carvalho e Pedro Lucas Ferreira Oliveira, o representante dos pais/mães/responsáveis por 10 

discentes dos cursos técnicos integrados Claudney Valério Alves e a representante da comunidade externa 11 

Micheline Ferraz Laudares Tabanez foram convocados, mas não comparecerem à reunião e não enviaram 12 

suplentes. A conselheira Stela Cabral de Andrade, representante dos servidores técnico-administrativos no 13 

CONSU, tomou posse nesta reunião. A presidenta iniciou os trabalhos cumprimentando os presentes e os que 14 

acompanhavam pelo Youtube e deu continuidade à pauta da reunião do 29-11-2022. O teto da reunião foi 15 

definido para as dezoito horas. Item três: Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente em Análises 16 

Clínicas. Teresinha convidou a profa. Isabella para apresentar o PPC. Após explanação sobre a proposta, as 17 

características do curso, o perfil profissional do egresso, a importância para a sociedade, a estrutura necessária e 18 

o estudo de demanda realizado, os conselheiros puderam fazer suas contribuições. Junior solicitou mudanças na 19 

descrição da infraestrutura do campus e Teresinha solicitou alteração no quantitativo de docentes. A presidenta 20 

também sugeriu que os discentes sejam incentivados a fazer atividades complementares em eventos e que no 21 

primeiro período tenha menos disciplinas. Isabella propôs a junção do conteúdo de disciplinas. Wanúcia 22 

informou que já repassou suas sugestões para a Isabella e que o texto foi alterado. Rafael questionou sobre a 23 

abertura dos laboratórios em receber estagiários e Isabella esclareceu que neste momento não é possível fazer o 24 

contato com as empresas. É preciso aguardar a aprovação e o início do curso para firmar convênios, mas ela 25 

acredita que haverá uma boa aceitabilidade na cidade e na região. Eduardo sugeriu que fossem especificados os 26 

equipamentos e materiais necessários para o funcionamento do curso, para apreciação do CONAD. Stela 27 

questionou sobre a formação dos docentes na área e Isabella apresentou o corpo docente que atuará no curso. O 28 
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Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Análises Clínicas foi aprovado, com as sugestões apresentadas, por 29 

unanimidade. Item quatro: Regulamento de Utilização de Veículos Oficiais e revogação da Instrução 30 

Normativa n.º 06/2014. O servidor César Augusto Neves foi convidado para apresentar o item da pauta e 31 

justificou a necessidade de alteração da norma anterior. Wanúcia questionou a obrigação do condutor verificar 32 

as condições do veículo antes do uso, pois os servidores podem não ter conhecimento suficiente para esta ação. 33 

Samuel sugeriu a utilização de um check-list para conferência. O texto foi alterado para apenas exigir a 34 

comunicação à Coordenação de Logística, Materiais e Serviços, em caso de constatar irregularidade. Wanúcia 35 

também questionou a disposição sobre o exercício da profissão de motorista e sugeriu alteração no texto. O item 36 

foi aprovado, com as sugestões apresentadas, por unanimidade. Item cinco: Regulamento de Viagem para 37 

Atividade Extraclasse e revogação das Instruções Normativas n.º 02/2014 e 06/2015. O servidor César Augusto 38 

Neves foi convidado para apresentar o item da pauta. Wanúcia apresentou sua preocupação com o 39 

planejamento, a organização e a comunicação sobre as visitas técnicas, em especial quando envolve discentes 40 

dos cursos técnicos integrados, e sugeriu que os colegiados deveriam participar do processo. César explicou as 41 

mudanças no fluxo e nos prazos, para minimizar os problemas, e alterou o texto para acatar as sugestões da 42 

Wanúcia. Carlos sugeriu que o regulamento seja apresentado aos docentes, após a aprovação e César informou 43 

que está planejada essa apresentação e um treinamento do SIPAC. Eduardo fez esclarecimentos sobre o 44 

orçamento para a ação e os contratos envolvidos. O item foi aprovado, com as sugestões apresentadas, por 45 

unanimidade. Item seis: Resolução sobre Afastamento para Qualificação e revogação das Instruções 46 

Normativas n.º 05/2015 e 01/2018. O servidor Bruno Bertolin Pereira foi convidado para apresentar o item da 47 

pauta e fez uma apresentação sobre o histórico das normas internas, a relação com as normas superiores e a 48 

justificativa para a proposta. Carlos destacou o movimento de centralização das normatizações na Reitoria e 49 

questionou sobre as prorrogações dos afastamentos. Bruno fez os esclarecimentos e o item foi colocado para 50 

aprovação, sendo aprovado, por unanimidade. Item sete: Regulamento de Afastamento para Capacitação e 51 

revogação da Instrução Normativa n.º 04/2014. O servidor Bruno Bertolin Pereira foi convidado para apresentar 52 

o item da pauta e fez uma apresentação sobre o histórico das normas internas, a relação com as normas 53 

superiores e a justificativa para a proposta. Stela sugeriu que o termo “repasse de conhecimentos” fosse 54 

substituído por uma nomenclatura mais moderna e adequada. O item foi aprovado, com a sugestão apresentada, 55 

por unanimidade. Item oito: Revogação da Instrução Normativa n.º 07/2014, que estabelece normas e 56 

procedimentos operacionais para o sistema de avaliação de discentes do Campus São João del-Rei do IF Sudeste 57 

MG. O servidor Tiago André Carbonaro de Oliveira foi convidado para apresentar o item da pauta. Após 58 

justificar a necessidade de revogar a instrução normativa, e sem manifestação dos conselheiros, a proposta foi 59 

colocada em votação, tendo sido aprovada, por unanimidade. Não havendo mais a tratar, a presidenta encerrou a 60 

reunião às dezessete horas e trinta minutos, agradecendo a todas e todos. E, para constar, eu, César Augusto 61 

Neves, secretário desta reunião, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada por mim e por todos os 62 

conselheiros presentes. São João del-Rei, seis de dezembro de dois mil e vinte e dois. 63 
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Bruno Bertolin Pereira 64 

Carlos Augusto Braga Tavares 65 

Celso Luiz de Souza 66 

Dênis Ester Lamas 67 

Eduardo Caliani Júnior 68 

Junior Luiz Costa 69 

Rafael Santiago Soares 70 

Samuel de Souza Resende 71 

Stela Cabral de Andrade 72 

Teresinha Moreira de Magalhães 73 

Tiago André Carbonaro de Oliveira 74 

Wanúcia Maria Maia Bernardes Barros 75 


